Indico à Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu


INDICAÇÃO Nº 001/2023
A necessidade urgente de instalação de placas de sinalização que proíbam o tráfego de caminhões em determinadas áreas da cidade.
Justificativa
A apresentação desta indicação se faz necessária, diante da presença constante de veículos de grande porte (caminhões) em locais inadequados, não apenas compromete a segurança dos pedestres e condutores, mas também acarreta danos à infraestrutura local, rompendo constantemente, cabos de energia e internet. Inibindo o tráfego de caminhões dentro da cidade, contribuirá para a preservação do patrimônio público e privado, uma vez que a circulação inadequada de veículos pesados muitas vezes resulta em danos à pavimentação e estruturas locais. Nesta justificativa, espera-se contar com o apoio dos nobres Edis na aprovação desta indicação.  
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2024.

LEANDRO BUDKE
Vereador

